
RESOLUÇÃO Nº 30/16-COUN

Altera a Resolução 07/16 – COUN, que designa Comissão do
Conselho Universitário - COUN para o processo de sucessão
dos cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal do
Paraná – mandato 2016-2020.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, consubstanciado no disposto na Lei
nº  9.192/95,  regulamentada  pelo Decreto nº  1.916/96,  considerando o previsto no artigo  28 do
Estatuto da UFPR, e consubstanciado no contido no Processo 153588/2016-09 e por unanimidade
de votos,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a aprovação “ad referendum” do Presidente do COUN que aprovou a alteração
Altera a Resolução 07/16 – COUN, que designa Comissão do Conselho Universitário - COUN para
o processo de sucessão dos cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal do Paraná –
mandato 2016-2020.

Art. 2º Alterar o IV, do art. 2º, da Resolução 07/16 – COUN que passará a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

(…) 

                     IV- representante dos Servidores Técnico-Administrativos – Conselheiro 
                   Elias Sebastião Torres da Silva;

                                 (…).”

Art. 3º Esta resolução passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 

Sala de Sessões, em 01 de dezembro de 2016.

Zaki Akel Sobrinho
Presidente 
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